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MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL


Mensagem no 008/2017                     
             Três Passos, 15 de fevereiro de 2017.



         Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 007, de 15 de fevereiro de 2017, que autoriza abertura de crédito especial no valor de até R$ 20.892,35 (vinte mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos).
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr.

EDIVAN BARON

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI Nº 007, 15 DE FEVEREIRO DE 2017.
O projeto de lei em tela objetiva a correta contabilização de despesas, tendo em vista o convênio firmado com a União em anos anteriores, cuja receita atrasou (repasse Fundo Nacional de Saúde) e acabou por ocasionar o abandono na obra pela empresa contratada incialmente.
A rubrica a ser aberta, será para fins de finalização de despesas e execução da obra da Academia Junto ao ESF Centro, em razão da contratação da segunda colocada na licitação, para conclusão da referida obra.

A despesa encontra-se incluída em programa de saúde existente, devidamente autorizado pelo Conselho de Saúde no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, porém, com rubrica inexistente em razão do recurso específico para essa finalidade.

Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, para fins de adequações necessárias.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI Nº 07, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017
Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 20.892,35 (vinte mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos).

Art. 1º Autoriza a abertura de crédito especial no valor de R$ 20.892,35 (vinte mil, oitocentos e noventa e dois reais e trinta e cinco centavos) assim distribuídos:
§1º Secretaria Municipal de Saúde – Programa 198 – Programa de Saúde na Família – Projeto/Atividade – Ampliar e Equipar os ESFs – Elemento da despesa 4.4.90.51.00.00.00.00.4929 – Obras e Instalações;
Art. 2º Servirá para cobertura do crédito aberto no art. 1º o superávit financeiro do ano de 2016, apurado na Caixa Econômica Federal, Agência 0520, Conta Corrente 624036-0.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
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